
 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADASTRO – EMISSÃO DO CRC 

1. CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO REALIZADA; 

2. CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF DOS REPRESENTANTES LEGAIS; 

3. BALANÇO DO ÚLTIMO EXERCICIO; 

4. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS (CONJUNTA) 

5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL, CASO FOR: ME OU EPP OU 

MICROEMPREENDERDOR; 

6. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS; 

7. CERTIDÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS; 

8. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE REGULARIDADE DO FGTS; 

9. PROVA DE INSCRIÇÃO DO CNPJ; 

10. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO JUNTO A ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 

(CONSELHOS); 

11. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA;  

NOTA: NO CASO DE OBRAS, OS ATESTADOS DEVERÃO CITAR NOMES DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E AS OBRAS JÁ 

EXECUTADAS E DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO CREA; 

12. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E ESTABELECIMENTO (A.F.E); (medicamentos) 

13. ALVARÁ DE VIGILANCIA SANITÁRIA/ANVISA; (material médico, medicamentos, limpeza) 

14. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA; 

15. CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO (CNDT) OU 

CERTIDÃO POSITIVA DÉBITOS TRABALHISTA EM NOME DO INTERESSADO COM OS MESMOS EFEITOS 

DA CNDT; 

16. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL JUNTO A SEDE DA EMPRESA; 

17. DECLARÇÃO DA EMPRESA QUE NÃO POSSUI FUNCIONÁRIOS MENOR DE 18 ANOS TRABALHANDO EM 

HORÁRIO NOTURNO, NEM EM ÁREAS PERIGOSAS OU INSALUBRES. (Inciso XXXIII, art.7° da 

Constituição Federal) 

OBS:  

a) Os documentos deverão ser apresentados em cópias simples, trazendo original para confronto e 

autenticação. 

b) As certidões emitidas via internet terão suas veracidades conferidas. 

FAVOR INFORMAR AO DEPARTAMENTO DE CADASTRO QUANTO HOUVER MUDANÇA DE ENDEREÇO E 

TELEFONE PARA NÃO PREJUDICAR AMBOS OS INTERESSES. 

Contato: cpl@santaluzia.mg.gov.br / (31) 3649-7786 
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